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LEI N° 831/2019

O PROJETO

"' "í -

M- INSTITUI

,í\ 1 k': I k' ESPÓRTlSTAS ÔO, ANO, NO
ÂMBITO DO ; município DE
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BREJETUBA-ES"./
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o prefeito MUNICIPAL DE BREJETUBA, ESTADO DO ESPÍRITO iSANTok
,/ !

•'SR.rJ0AO DO CARMO DIAS, FAZ SABER QUE A GAMARA MUNIG-IRAL \
/  . ■ ■ ^ , ,

APROVOU E ELE SANGIONA-A-SEGUINTE LEI: - - - jJ/ \

j  Art. 1° Fica instituído o Projeto Esportista dó Ano, no âmbito do Município dè j
j  " Brejetuba-ES:- , . • ■ " '
'  U . ■ ■ . ' " . - í , ■ ■ ' I
!  ■ '■ ■ ■ . . ■ ■ ■ " ; ' IArt. 2° - O Projeto Esportistas do Ano tem porjfinalidade premiar os esportistas destaques

de jcada ano, em todas as modalidades dèspóitivas'praticadas no . Município, de Brejetuba- /
\ ES. ; k'.. ; . : ■ ■ /
\. ■ ^ f-x. ' ■ ■ - /

Art. 3° - Será entregue-pela Gamara Municipal, a título de premiação, íima medalha dé
reconheciniento pelà valorização e comprometimento com o esporte. , .: ,/'

\, Art.,4°'-Ak.premiaçõés-séra^ entregues em sessão solene a seúréalizàda mã^Gâmara de
'  t iL/' - yt' - - ■ ■ . . ' u.--'

"'•X T J ^ f "li.* - ■ 1 J J /'Vereadores'ná

f

,Última semana do mês de novembro de. cada ano.

Art. 5" -- A- escolha dos esportistas será definida através de Gomissão formada pelas

seguintes autoridades:

I - Vereador proponente desta Lei, o qual presidirá a Gomissão;

II - Demais vereadores que queiram participar da Gomissão;
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III - 01 (um) representante de cada modalidade esportiva, arrolada no art. 2°. ,

%

Art. 6° - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta da Câmara Municipal de

Brejetuba-ES.

Art. T — Esta Lei entrará-crif vigor na data de sua publicação, fevogando-se as disposições

em contrário. . <:

[  \

Brejetuba, 22 de nPvembro de 2019.

DIAS

PreMto Municipal

Publicada no quadro de avisos da-Prefeiti faMumci^ de Brejetuba-ES, 22 de novembro de
:  2019.

WENDEL DE >UZA FONSECA

CHEFE DèláABINETE
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